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   Atos do Poder Executivo: 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
L E I  Nº 4 4 5 2 
De 28 de abril de 2023 

 

Denomina “Pedro de Freitas” a Unidade Básica de Saúde da Comunidade Rural Rio da Várzea, e dá 
outras providências. 

 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º Fica denominada “Pedro de Freitas”, a Unidade Básica de Saúde, localizada na Comunidade Rural Rio da Várzea, na 
Zona Rural de Campo Mourão - Paraná. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações consignadas no vigente orçamento. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 28 de abril de 2023 

 

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 
 

D E C R E T O Nº 1 0 1 9 1 
De 28 de abril de 2023 

 

Altera o art. 1 do Decreto nº 10010, de 23 de dezembro de 2022, que designou membros para compor 
a Comissão de Monitoramento e Avaliação, instituída pelo Decreto nº 7.210, de 05 de maio de 2017, 
conforme Lei Federal nº 13.204 de 14 de dezembro de 2015. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e de acordo com o art. 
123, I, “n”, da Lei Orgânica Municipal, e o contido no Protocolo nº 17018/2023, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º Decreto nº 10010, de 23 de dezembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta pelos seguintes membros: 

Chayenne Malu Camargo Fernandes  

Eliane de Paula Sobrinho 

Franciscarla Cristina Aparecida de Souza Matsumoto 

Gabriela Markus Chaves 

Marisa Aparecida Simões de Freitas 

Marcia Giseli Simoni 

Carla Graciely de Oliveira  

Ellen Marçal Ribeiro.” 
 

Art. 2º Este decreto entre em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 28 de abril de 2023 

 

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 




